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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 

 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 388/2022, 

DATADO DE 08 DE ABRIL DE 2022, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA EDIMAR 

TAUFER & CIA. LTDA. ME 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ Nº 87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

VALDIR CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 388/2022, vinculado ao Pregão Presencial nº 195/2021, 

Processo nº 1145/2021, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 

8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo n° 388/2022, datado de 08 de abril de 2022, 

visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

MANUTENÇÃO DE NOBREAK INSTALADO JUNTO AO SERVIDOR DE 

COMPUTADORES DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL NAIRO J. PRESTES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

Para fins de correção do Contrato Administrativo n° 388/2022, datado de 08 de 

abril de 2022, corrige-se a destinação dos itens conforme segue: 

 

Item Quant Un Descrição Marca 

Vlr. 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 
 

43 01 UN 

Fonte padrão atx 550w de potencia 

maxima real selo 80 plus minimo 

bronze, botão liga/desliga, com big 

fan com cooler, conectores de saída 

mínimos: 1 conector para placa mãe 

Fonte 

AZZA 

650w 

Bivolt 80 

Plus 

388,00 388,00 
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com 20 pinos com expansor para 24 

pinos, 1 conector auxiliar eps/atx12v 

8 pinos (4 + 4), 1 conector auxiliar 

de placa de vídeo pci-express de 

6+2 pinos, 4 conectores sata, 3 

conectores com 4 pinos (ide), 1 

conector para floppy, acompanhado 

de cabo de força, com no mínimo 12 

meses de garantia 

Bronze 

PFC Ativo 

PSAZ-

650W 

Valor Total – Escola Municipal de Educação Infantil Nairo J. 

Prestes: 
R$388,00 

  

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem válidas e inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 03 de junho de 2022. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

Prefeito Municipal 

DANIEL ZORZI 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 60.518 
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